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Roedores grandes (acima 
de 8 Kg) Agouti, Castor, 
Dinomys, Dolichotis, 
Hydrochoeris, Hystrix, 
Myocastor

70 Grupo 
familiar

20% do 
recinto.

8m² - I Piso de terra com 
grama ou outra 
vegetação rasteira.

ORDEM LAGOMORPHA 
Família Ochotonidae

4 2 - - - I Piso de terra com 
grama ou outra 
vegetação rasteira 
sobre material 
resistente. Abundância 
de tocas. Vegetação 
arbustiva.

Família Leporidae 8 2 - - - I Piso de terra com 
grama ou outra 
vegetação rasteira 
sobre material 
resistente. Abundância 
de tocas. Vegetação 
arbustiva

 
Relação de roedores pequenos (até 1 kg)
Abrocoma, Acomys, Aconaemys, Aeretes, Aeromys, Akodon, Allactaga, Alactagullus, Alticola, Ammodillus, Ammospermophilus, Andinomys, 
Anisomys, Anomalurops, Anomalurus, Anotomys, Apodemus, Arvicanthis, Arvicola, Atlantoxerus, Baiomys, Bandicota, Batomys, 
Beamys, Bolomys, Blanfordimys, Blarinomys, Brachiones, Brachytarsomys, Brachyuromys, Callosciurus, Callospermophilus, Calomys, 
Calomyscus, Cannomys, Cardiocranius, Carpomys, Carterodon, Celaenomys, Cercomys, Chilomys, Chinchilla, Chinchillula, Chiromiscus, 
Chiropodomys, Chrotomys, Clethrionomys, Clyomys, Colomys, Conilurus, Crateromys, Cricetomys, Cricetulus, Cricetus, Crossomys, 
Crunomys, Ctenodactylus, Ctenomys, Dacnomys, Dactylomys, Daptomys, Dasymys, Delanymys, Dendromus, Dendroprionomys, Deomys, 
Desmodilliscus, Desmodillus, Dicrostonyx, Diomys, Diplomys, Dipodomys, Dipus, Dolomys, Dremomys, Dryomys, Echimys, Echiothrix, 
Eligmodontia, Eliomys, Eliurus, Ellobius, Eozapus, Epixerus, Eropeplus, Euchoreutes, Euneomys, Eupetaurus, Euryzygomatomys, 
Exilisciurus, Felovia, Funambulus, Funisciurus, Galea, Gatamiya, Geomys, Geosciurus, Gerbillus, Glaucomys, Glirulus, Glyphotes, Golunda, 
Grammomys, Graphiurus, Gymnuromys, Gyomys, Hadromys, Haeromys, Hapalomys, Heliosciurus, Heterocephalus, Heterogeomys, 
Heteromys, Holochilus, Hoplomys, Hybomys, Hylopetes, Hyomys, Hyosciurus, Hyperacrius, Hypogeomys, Ichthyomys, Idiurus, Iomys, 
Irenomys, Isothrix, Jaculus, Jucelinomys, Kannabateomys, Kerodon, Kunsia, Lachnomys, Lagurus, Lariscus, Leggadina, Leimacomys, 
Leminiscomys, Lemmus, Lenomys, Lenoxus, Leporillus, Leptomys, Liomys, Lonchothrix, Lophiomys, Lophuromys, Lorentzimys, 
Macrogeomys, Macrotarsomys, Macruromys, Malacomys, Malacothrix, Mallomys, Massoutiera, Mastacomys, Mayermys, Melanomys, 
Melasmothrix, Melomys, Menetes, Meriones, Mesembriomys, Mesocricetus, Mesomys, Microcavia, Microdipodops, Microhydromys, 
Micromys, Microsciurus, Microtus, Microxus, Millardia, Mindanaomys, Monodia, Muriculus, Mus, Muscardinus, Mylomys, Myomimus, 
Myopus, Myosciurus, Myospalax, Myotomys, Myoxus, Mystromys, Nannosciurus, Napaeozapus, Neacomys, Nectomys, Nelsonia, 
Neofiber, Neohydromys, Neotoma, Neotomodon, Neotomys, Nesokia, Nesomys, Nesoromys, Neusticomys, Notiomys, Notomys, Nyctomys, 
Ochrotomys, Octodon, Octodontomys, Octomys, Oenonys, Onychomys, Orthogeomys, Oryzomys, Otomys, Otonictomys, Otospermophilus, 
Oxymycterus, Pachyuromys, Papagomys, Pappogeomys, Paradipus, Parahydromys, Paraleptomys, Paraxerus, Parotomys, Pectinator, 
Pelomys, Perognathus, Peromyscus, Petaurillus, Petinomys, Petromus, Petromyscus, Phaenomys, Phenacomys, Phloeomys, Phodopus, 
Phyllotis, Pithecheir, Pitymys, Plagiodontia, Platacanthomys, Podoxymys, Pogonomelomys, Pogonomys, Proechimys, Prometheomys, 
Prosciurillus, Psammomys, Pseudohydromys, Pseudomys, Pseudoryzomys, Pteromys, Pteromyscus, Punomys, Pygeretmus, Rattus, 
Reithrodon, Reithrodontomys, Rhabdomys, Rhagomys, Rheomys, Rhinosciurus, Rhipidomys, Rhizomys, Rhombomys, Rhynchomys, 
Saccostomus, Salpingotus, Scapteromys, Sciurillus, Sciurotamias, Sciurus, Scolomys, Scotinomys, Sekkeetamys, Selevinia, Sicista, 
Sigmodon, Solomys, Spalacopus, Spalax, Spermophilopsis, Spermophilus, Steatomys, Stenocephalemys, Stylodipus, Sundasciurus, 
Synaptomys, Syntheosciurus, Tachyoryctes, Tamias, Tamiasciurus, Tamiops, Tatera, Taterillus, Thallomys, Thammomys, Thomasomys, 
Thomomys, Thrinacodus, Tokudaia, Trogopterus, Tryphomys, Tylomys, Typhlomys, Uranomy, Uromys, Vandeleuria, Vernaya, Wiedomys, 
Wilfredomys, Xenomys, Xenuromy, Xeromys, Xerus, Zapus, Zelotomys, Zenkerella, Zygodontomys, Zygogeomys, Zyzomys

ANEXO VII
DETERMINAÇÕES PARA CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO - CETRAS

Os centros de triagem deverão cumprir as seguintes exigências:

I. Possuir recintos e equipamentos adequados à manutenção, tratamento, contenção e transporte dos animais silvestres;
II. Possuir pessoal de apoio para o manejo dos animais;
III. Proceder a identificação taxonômica das espécies dos animais silvestres recebidos;
IV. Área totalmente cercada por muros, telas ou alambrados, com no mínimo 1,8 m (um metro e oitenta centímetros) de 

altura, além de inclinação na parte superior de 45º interna e externa de 40 (quarenta) centímetros(negativa);
V. Possuir instalações adequadas e equipadas, destinadas ao preparo da alimentação animal;
VI. Possuir ambulatório veterinário devidamente equipado;
VII. Possuir local adequado para a manutenção ou criação de organismos vivos com a finalidade de alimentação dos 

animais do plantel, quando for o caso (biotério);
VIII. Possuir um programa de quarentena que inclua mão de obra capacitada, equipamentos e instalações que atendam às 

necessidades dos espécimes alojados e procedimentos adequados;
IX. Possuir serviços de segurança no local;
X. Manter cadastro dos projetos de soltura de animais do centro de triagem;
XI. Possuir programas de estágio supervisionado nas diversas áreas de atuação; e
XII. Possuir literatura especializada para consulta.

ANEXO VIII
ORIENTAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE PLANO DE VISITAÇÃO MONITORADA

Os planos de visitação deverão considerar no mínimo os seguintes critérios:
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1. Qualificação dos visitantes:
a) nome;
b) documentos, RG e CPF;
c) instituição educacional, científica, considerando contatos (telefone e endereço eletrônico), quando for o caso;
c) condições especiais de saúde, quando for o caso;
d) o responsável pelo recebimento e guiagem do visitante durante sua permanência no criadouro.

2. medidas informativas adotadas a ser repassadas aos visitantes (Protocolo de Conduta de Visitantes), considerando 
minimamente as seguintes recomendações:

a) sobre o tempo de permanência no criadouro;
b) sobre a definição do circuito de visitação, de acordo com as características do grupo de visitantes;
c) sobre proibições na visitação, estando o visitante sob o efeito de álcool, drogas ou outro tipo de substâncias inibidoras de 

uma presença segura e adequada no criadouro;
d) sobre os procedimentos adotados nos casos de acidentes envolvendo os visitantes;
e) sobre os procedimentos adotados em casos de emergências envolvendo o criadouro, visitantes e animais;
f) sobre utilização de equipamentos de proteção individual, caso necessário;
g) sobre os principais riscos a que os mesmos e os animais estarão expostos;
h) sobre as normas internas de circulação de pedestres e veículos, quando for o caso;
i) sobre a necessidade do desligamento dos aparelhos celulares;
j) sobre a necessidade de não fumar, comer e/ou beber durante a realização dos percursos;
l) sobre a necessidade de respeitar a sinalização de segurança afixada nas instalações;
m) sobre a necessidade de o visitante não abrir portas ou entrar em locais não autorizados pelo guia;
n) sobre a necessidade de o visitante, guardar silêncio durante sua permanência no criadouro;
o) sobre a necessidade de não se depositar quaisquer resíduos fora dos locais apropriados;

3. Considerações de necessidades básicas à visitação monitorada, que deverão ser abordadas no Plano de Visitação
a) Indicar quais as providências para o transporte imediato ao hospital de referência, para o caso de acidentes;
b) Indicar medidas à garantia do afastamento mínimo do visitante em relação ao recinto, que deverá ser de no mínimo de 

1,50 m (um metro e cinquenta centímetros), considerando a segurança do animal, do público visitante. Poderão dispensar as medidas, exclusi-
vamente quando existir barreira física que impossibilite o contato direto do visitante com os animais.

c) Indicar o modelo e conteúdo dos textos, de placas utilizadas pelo criadouro, nos recintos, que obrigatoriamente deverão 
conter o nome popular e científico da espécie, bem como os dados de ocorrência natural dos animais;

d) Indicar o modelo e conteúdo dos textos, de placas utilizadas pelo criadouro, que obrigatoriamente deverão conter 
informações sobre critérios de segurança a serem adotados durante a visita.

ANEXO IX
DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CRIAÇÃO A PARTIR DA COLETA DE OVOS OU FILHOTES NA NATUREZA PARA FORMAÇÃO DE 

PLANTEL DOS EMPREENDIMENTOS DE USO E MANEJO DA FAUNA (SISTEMA DE CRIAÇÃO TIPO “FARMING”)

O criadouro deverá submeter à aprovação da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, Plano de 
trabalho elaborado e assinado por profissional habilitado pelo respectivo conselho de classe que contemple, no mínimo, os seguintes aspectos:

1. Proposta de monitoramento do impacto da apanha pretendida sobre a população remanescente;
2. Justificativa técnica para a apanha na natureza em detrimento da obtenção por meio de outras origens legais; e
3. Proposta de apanha pretendida, considerando o quantitativo e a frequência da apanha, o estágio de vida dos espécimes, a taxa de sobrevi-
vência esperada e outros parâmetros que formem considerados necessários pela SEMAD, incluindo:

A CARACTERIZAÇÃO E MONITORAMENTO DAS ÁREAS DE MANEJO PARA FINS DE COLETA

1. Apresentar mapa e imagem de satélite (mínimo 1:100.000), delimitando a área de manejo, as áreas de mata e de campo e qualquer outro 
tipo de habitat que se julgar importante na área de manejo. Entende-se por área de manejo aquela que inclui as áreas de avaliação das 
populações, de reprodução e coleta;

A AVALIAÇÃO DA ABUNDÂNCIA E DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DA POPULAÇÃO

1. Apresentar estudo sobre a densidade ecológica e relativa da espécie, bem como sua dinâmica populacional na área de apanha;
2. Os levantamentos deverão ser georreferenciados, de acordo com os diferentes tipos de habitats a serem amostrados e a superfície 
amostrada deverá ser representativa da área total manejada e segundo os respectivos tipos de habitats;
3. Descrever o método de levantamento utilizado, informar a data do levantamento; coordenadas geográficas das áreas estudadas, no início e 
ao término de cada levantamento; distância percorrida (km); número total de animais contados e identificados;
4. Com base nos dados de abundância, segundo os respectivos habitats, deverão ser elaborados mapas de distribuição e abundância da 
população da espécie na área manejada;

A CARACTERIZAÇÃO DA ESTRUTURA DE TAMANHO DOS ESPÉCIMES E DA RAZÃO SEXUAL DA POPULAÇÃO

1. A estimativa do tamanho dos indivíduos deverá ser obtida aproximando-se cerca de cinco metros de cada indivíduo e avaliando seus 
respectivos tamanhos;
2. Uma amostra representativa desses indivíduos deverá ser capturada, medida e pesada;

A AVALIAÇÃO DO POTENCIAL REPRODUTIVO

1. Definir a área de animais ou grupos, explicitando o número de pessoas envolvidas e o tempo despendido na localização dos animais. No 
momento da coleta dos animais, deverão ser registrados o local e a data, o número de ovos e ou indivíduos;
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